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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
ALAGOAS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  RONALDO DE CAMPOS
REGISTRO......... :  AL-007785/O-0
CATEGORIA....... :  CONTADOR
CPF..................... :  457.573.055-68

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAL contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: ALAGOAS, 27/03/2020 as 16:56:38.
Válido até: 25/06/2020.
Código de Controle: 708946.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.



 27/03/2020  002740570 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 EXTRAJUDICIAL E CONCORDATA 

 CERTIDÃO Nº:   002740570  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Certifico   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   do   Estado   de   Alagoas,   no   período 
 de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:  

 VTA MACHADO DE ARRUDA EIRELI-EPP, vinculado ao CNPJ: 16.667.433/0001-35 ***************************** 

                        Certifico   ainda   que   a   pesquisa   acima   refere-se   a   AÇÕES   DE   FALÊNCIA,   INSOLVÊNCIA, 
 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   E   EXTRAJUDICIAL   E   CONCORDATA   em   andamento   nas   unidades   judiciárias   do 
 Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

 Observações: 

 1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ; 

 2   -   A   presente   certidão   não   abrange   eventuais   ações   de   FALÊNCIA   em   que   a   pessoa   a   respeito   da   qual   é 
 expedida figure no pólo ativo; 

 3   -   Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a   Receita   Federal   que 
 verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ; 

 4   -   Esta   certidão   não   contempla   os   processos   em   tramitação   no   2º   grau   de   jurisdição   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado de Alagoas, que deverão ser objeto de certidões específicas; 

 5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada. 

 6   -   A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado 
 de Alagoas (www.tjal.jus.br). 

                        Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

 Maceió, sexta-feira, 27 de março de 2020 às 07h52min. 

                      002740570 
 PEDIDO N°:  



06/03/2020 81022020

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO  ESTADUAL DE SEGUNDO GRAU

CÍVEL

CERTIDÃO N°: 81022020 

     Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas,verifiquei NÃO CONSTAR
distribuições em nome de: 

      VTA MACHADO DE ARRUDA EIRELI-EPP, vinculado ao CNPJ: 16.667.433/0001-35 

     Certifico ainda que, a pesquisa acima refere-se a AÇÕES CÍVEIS em trâmite na 2ª Instância, de competência originária
e/ou recursal, disponíveis na base de dados do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo: 

     1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução nº. 121/2010 do CNJ;
     2 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique
a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;
     3 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.
     4 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado de
Alagoas (www.tjal.jus.br). 

     Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Maceió, Sexta-feira, 06 de Março de 2020 às 09:12:51

PEDIDO N° 81022020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: V. T. A. MACHADO DE ARRUDA EIRELI
CNPJ: 16.667.433/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:36 do dia 20/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2020.
Código de controle da certidão: 1784.0FA5.CFE8.5AC4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

V. T. A. MACHADO DE ARRUDA EIRELI - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 13:33:03 do dia 26/02/2020

Código de controle da certidão: 91D1-A7A3-8A25-44D6

Certidão fornecida para o CACEAL: 24271376

Válida até 26/04/2020

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE DÉBITOS PESSOA /
CONTRIBUINTE GERAL
CERTIDÃO 11339 / 2020

Inscrição: 490680410 Identificação: 490680410
Contribuinte
V T A MACHADO DE ARRUDA EIRELI

C.N.P.J./C.P.F.
16667433000135                     

Situação Cadastral
Ativo

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
AVENIDA - GOVERNADOR OSMAN LOUREIRO, Nº: 00000, 
57037630, 
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro:  MANGABEIRAS                          Cidade: MACEIO
Data Expedição 
03/02/2020

Validade 
03/05/2020

Nº Protocolo 
0

Data Protocolo 
03/02/2020

N.º De Autenticidade: 8A6.7E8.E4F.CF6

 
.
   Certificamos , com  fundamento  nas  informações constantes  em nosso 
   Sistema de Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito
   de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham  a
   ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em  relação
   ao   Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica   acima   identificado   inexiste
   débito impeditivo a  expedição desta certidão.
   
     ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
   ********************************************************************
 
Certidão emitida as 13:30:52 do dia 03/02/2020
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/ ou na própria Secretaria de Economia.
.
Observação:

O contribuinte indicado possui vínculos tributários imobiliários e/ou mercantis.
 Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

 





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: V. T. A. MACHADO DE ARRUDA EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.667.433/0001-35
Certidão nº: 192707492/2019
Expedição: 21/12/2019, às 12:26:28
Validade: 17/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que V .  T .  A .  M A C H A D O  D E  A R R U D A  E I R E L I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
16.667.433/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.667.433/0001-35
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/08/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
V. T. A. MACHADO DE ARRUDA EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.86-9-01 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR OSMAN LOUREIRO 

NÚMERO 
3506 

COMPLEMENTO 
EDIF PREMIUM OFFICE SALA 334 

 
CEP 
57.037-630 

BAIRRO/DISTRITO 
MANGABEIRAS 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VANESSATAMA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 3421-2733 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.667.433/0001-35
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/08/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
V. T. A. MACHADO DE ARRUDA EIRELI 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR OSMAN LOUREIRO 

NÚMERO 
3506 

COMPLEMENTO 
EDIF PREMIUM OFFICE SALA 334 

 
CEP 
57.037-630 

BAIRRO/DISTRITO 
MANGABEIRAS 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VANESSATAMA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 3421-2733 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/08/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/03/2020 às 16:57:54 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



26/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 16.667.433/0001-35
Razão Social:V T A MACHADO DE ARRUDA EIRELI EPP
Endereço: AV GOVERNADOR OSMAN LOUREIRO 3506 ED PREMIUM OFFICE /

MANGABEIRAS / MACEIO / AL / 57037-630

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 2020031802205437827520

Informação obtida em 26/03/2020 08:41:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
 Superintendência de Receita Estadual - SRE
 Secretaria Adjunta da Receita Estadual Maceió / AL
 Diretoria de Cadastro Segunda-feira, 9 de Março de 2020

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Line

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral. 
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

 Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Especial da Receita Estadual 
Superintendência Especial da Receita Estadual 
Superintendência de Crédito Tributário, Cadastro e Articulação Regional
 

 
NÚMERO CACEAL 
242.71376-9 
CNPJ/CPF 
16.667.433/0001-35

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

INÍCIO DE ATIVIDADE 
10/08/2012 
OPTANTE PELO SIMPLES ? 
SIM

 
RAZÃO SOCIAL 
V. T. A. MACHADO DE ARRUDA EIRELI - EPP 

 
NOME DE FANTASIA 

 
CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA 
4641903 - Comércio atacadista de artigos de armarinho (PRINCIPAL) 
4643501 - Comércio atacadista de calçados 
4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4686901 - Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 
4686902 - Comércio atacadista de embalagens 
4693100 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4673700 - Comércio atacadista de material elétrico 
4679604 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
5211799 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
4635401 - Comércio atacadista de água mineral 
4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4647802 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649407 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4639701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
4641901 - Comércio atacadista de tecidos 
4642701 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente 
4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

 
CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
134 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

 
LOGRADOURO 
AV GOVERNADOR OSMAN LOUREIRO 

NÚMERO 
3506 

COMPLEMENTO 
EDIF PREMIUM OFFICE SALA 334 

 
CEP 
57037-630 

BAIRRO/DISTRITO 
MANGABEIRAS 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
9/3/2020 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VANESSATAMA@HOTMAIL.COM 

Data de Emissão: Segunda, 09 de Março de 2020, às 17:02:51 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:
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V. T. A. MACHADO DE ARRUDA EIRELI - EPP 
AV. GOV. OSMAN LOUREIRO, Nº 3.506, EDIF. PREMIUM OFFICE, SALA 334, MANGABEIRAS  
MACEIÓ/AL CEP. 57.037-630          TELEFONES: (82) 3357-2076 / 3421-2733 
CNPJ: 16.667.433/0001-35                  INSC. EST.: 242.71376-9 
 
 

Maceió/AL, 02 de abril de 2020. 
 
 
AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
REF: Pregão Eletrônico nº 10A/2020 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 Após examinarmos todas as cláusulas e condições estipuladas no edital em referência, 
apresentamos nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus 
anexos, com os quais concordamos plenamente. 
 
 Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para abertura 
da mesma, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante sua validade. 
 
 Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto e seus Anexos, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que ventura venham a 
ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 
 
 O prazo de entrega é 20 (vinte) dias úteis, contador do recebimento da nota de 
empenho. Atendemos a todas as exigências do Edital. 
  
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

LOTE I (AMPLO) 
 

Item Especificação Quantidade Unidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 Pacote com 04 rolos de papel higiênico 
folha dupla, picotada, na cor branca (alvura 
mínima de 80%), gofrado, rolo de no 
mínimo 30m x 10cm, 100% celulose 
virgem, fibras celulósicas ou fibras 
naturais. A embalagem deverá conter 04 
unidades (rolos), com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante na embalagem. 
Marca: Toilet. 

16.800 Pacote com 
04 unidades 

8,00 134.400,00 

02 Pacote com 08 unidades de papel 3.225 Pacote com 80,00 258.000,00 
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higiênico rolão, folha simples, picotada, na 
cor branca (alvura mínima de 80%), 
gofrado, rolo de no mínimo 300m x 10cm, 
100% celulose virgem, fibras celulósicas 
ou fibras naturais. A embalagem deverá 
conter 08 unidades (rolos), com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante na embalagem. 
Marca: Big Roll Ioiô. 

08 unidades 

03 Pacote com 200 folhas de papel toalha três 
dobras, interfolhado. 100% celulose 
virgem, fibras celulósicas ou fibras 
naturais, na cor branca (alvura mínima de 
80%), medindo no mínimo 20cm x 21cm 
por folha, acondicionado em pacote de no 
mínimo 200 folhas, totalmente fechados 
em embalagem plástica, com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante na embalagem. 
Marca: Prímula. 

7.500 Pacote com 
200 folhas 

4,50 33.750,00 

04 Pacote contendo 02 rolos de papel toalha 
em rolo, folhas duplas, picotados, macio, 
na cor branca, 100% celulose virgem, 
fibras celulósicas ou fibras naturais, na cor 
branca (alvura mínima de 80%), medindo 
no mínimo 19cm x 21cm, por toalha, com 
no mínimo 50 toalhas duplas em cada rolo. 
A embalagem deverá conter 02 unidades 
(rolos), com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante na 
embalagem. 
Marca: Absolut. 

12.600 Pacote com 
02 unidades 

5,00 63.000,00 

VALOR TOTAL 489.150,00 
 

LOTE II (RESERVA DE COTA) 
 

Item Especificação Quantidade Unidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 Pacote com 04 rolos de papel higiênico 
folha dupla, picotada, na cor branca (alvura 
mínima de 80%), gofrado, rolo de no 
mínimo 30m x 10cm, 100% celulose 
virgem, fibras celulósicas ou fibras 
naturais. A embalagem deverá conter 04 
unidades (rolos), com dados de 

5.600 Pacote com 
04 unidades 

8,00 44.800,00 
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identificação do produto, marca do 
fabricante na embalagem. 
Marca: Toilet. 

02 Pacote com 08 unidades de papel 
higiênico rolão, folha simples, picotada, na 
cor branca (alvura mínima de 80%), 
gofrado, rolo de no mínimo 300m x 10cm, 
100% celulose virgem, fibras celulósicas 
ou fibras naturais. A embalagem deverá 
conter 08 unidades (rolos), com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante na embalagem. 
Marca: Big Roll Ioiô. 

1.075 Pacote com 
08 unidades 

80,00 86.000,00 

03 Pacote com 200 folhas de papel toalha três 
dobras, interfolhado. 100% celulose 
virgem, fibras celulósicas ou fibras 
naturais, na cor branca (alvura mínima de 
80%), medindo no mínimo 20cm x 21cm 
por folha, acondicionado em pacote de no 
mínimo 200 folhas, totalmente fechados 
em embalagem plástica, com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante na embalagem. 
Marca: Prímula. 

2.500 Pacote com 
200 folhas 

4,50 11.250,00 

04 Pacote contendo 02 rolos de papel toalha 
em rolo, folhas duplas, picotados, macio, 
na cor branca, 100% celulose virgem, 
fibras celulósicas ou fibras naturais, na cor 
branca (alvura mínima de 80%), medindo 
no mínimo 19cm x 21cm, por toalha, com 
no mínimo 50 toalhas duplas em cada rolo. 
A embalagem deverá conter 02 unidades 
(rolos), com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante na 
embalagem. 
Marca: Absolut. 

4.200 Pacote com 
02 unidades 

5,00 21.000,00 

VALOR TOTAL 163.050,00 
 

 
 
 
INFORMAÇÕES DA FIRMA PROPONENTE: 
 
Razão Social: V. T. A. Machado de Arruda Eireli - EPP 
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CNPJ.: 16.667.433/0001-35 
Endereço: Avenida Governador Osman Loureiro, nº 3.506, Edif. Premium Office, Sala 334, 
Mangabeiras – Maceió/AL. 
Fone/fax: (82) 3357 -2076 / 3421-2733 
Responsável: Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda 
R.G.: 762.749 SSP/AL 
CPF: 663.114.204-06 
E-mail: vanessatama@hotmail.com 
Fone p/ contato: (82) 3357-2076 / 3421-2733 
Dados bancários: Banco do Brasil – AG. 0136-8 – C/C 30523-5 
 
 
 

_______________________________________________ 
V. T. A. Machado de Arruda Eireli - EPP 

Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda 
CPF: 663.114.204-06 
Titular-Administradora 
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DECLARAÇÃO 
 
 

 

 

  A empresa V. T. A. Machado de Arruda Eireli - EPP, CNPJ nº 16.667.433/0001-35, 

situada na Avenida Governador Osman Loureiro, nº 3.506, Edif. Premium Office, sala 334, 

Mangabeiras – Maceió/AL, por intermédio de sua representante legal, Sra. Vanessa Teixeira 

Albuquerque Machado de Arruda, portadora da Carteira de Identidade n° 762.749 SSP/AL e do 

CPF n° 663.114.204-06, declara, de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelas 

Resoluções do Conselho Nacional de Justiça números 156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18 

de outubro de 2005. 

 

 Maceió/AL, 02 de abril de 2020. 
 

 
 
 

_______________________________________________ 
V. T. A. Machado de Arruda Eireli - EPP 

Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda 
CPF: 663.114.204-06 
Titular-Administradora 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

E 
DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI N° 8.66/93, 

ACRESCIDO PELA LEI N°9.854/99 
 
 
 
 

A empresa V. T. A. Machado de Arruda Eireli - EPP, CNPJ nº 16.667.433/0001-

35, situada na Avenida Governador Osman Loureiro, nº 3.506, Edif. Premium Office, sala 334, 

Mangabeiras – Maceió/AL, por intermédio de sua representante legal, Sra. Vanessa Teixeira 

Albuquerque Machado de Arruda, portadora da Carteira de Identidade n° 762.749 SSP/AL e do 

CPF n° 663.114.204-06, declara,sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no Pregão nº 10A/2020 do Tribunal de Justiça do Estado de 

Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

  DECLARA, ainda que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e(assinalar com “x”, 

conforme o caso): 

 

( x ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 
  Maceió/AL, 02 de abril de 2020. 

 
 
 
 

 
_______________________________________________ 

V. T. A. Machado de Arruda Eireli - EPP 
Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda 

CPF: 663.114.204-06 
Titular-Administradora 
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AO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda como representante devidamente 
constituída de V. T. A. Machado de Arruda Eireli - EPP doravante, denominado, Licitante, declara 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal Brasileiro, que:  
a. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 10A/2020, foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido, ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 10A/2020 por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;  
b. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 
10A/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico nº 10A/2020 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
c. Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 10A/2020 quanto a participar ou não da 
referida licitação;  
d. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 10A/2020 
não será no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 10A/2020 antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação;  
e. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 10A/2020 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante do Tribunal de Justiça do estado de Alagoas antes da abertura oficial das 
propostas;e 
f. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes  e informações para firmá-la.  
 

Maceió/AL, 02 de abril de 2020. 
 
 
 

 

 
_______________________________________________ 

V. T. A. Machado de Arruda Eireli - EPP 
Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda 

CPF: 663.114.204-06 
Titular-Administradora 
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PLANILHA DE DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OUTROS ATOS 
NECESSÁRIOS 

 
Dados da empresa: 
Razão Social       V. T. A. Machado de Arruda Eireli - EPP 
CNPJ 16.667.433/0001-35 
Endereço Situada na Avenida Governador Osman Loureiro, nº 3.506, Edif. Premium 

Office, sala 334, Mangabeiras – Maceió/AL. 
CEP 57.037-630 
Fones (82) 3421-2733 
Fax (82) 3357-2076 
E-mail vanessatama@hotmail.com 
Site internet - 
Dados do Representante da Empresa: 
Nome Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda 
Cargo Titular-Administradora 
Nacionalidade Brasileira 
Estado Civil Casada 
Profissão Empresária 
Endereço Rua Professor Sandoval Arroxelas, 40 – Apto. 503 -Ponta Verde – 

Maceió/AL. 
CEP 57.035-230 
Fone (82)  3421-2733 
Fax (82)  3421-2733 
E-mail vanessatama@hotmail.com 
Cart. Identidade 762.749 
Órgão Expedidor SSP/AL 
CPF 663.114.204-06 
Dados Bancários da Empresa: 
Banco Banco do Brasil 
Agência 0136-8 
Conta C/C 30523-5 
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda 
Cargo Titular-Administradora 
Endereço Situada na Avenida Governador Osman Loureiro, nº 3.506, Edif. Premium 

Office, sala 334, Mangabeiras – Maceió/AL. 
CEP 57.037.630 
Fone (82) 3421-2733 
Fax (82) 3357-2076 
E-mail vanessatama@hotmail.com 
Empresa optante pelo SIMPLES? 
(  X ) Sim 
(     ) Não 
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1 RESUMO DO ESTUDO 

 

Código do Estudo 
 
EN17-0182-01 
 

Nome do Produto Investigacional PAPEL HIGIÊNICO TOILET NEUTRO FOLHAS DUPLAS 

Código(s) de Referência do(s) 
Produto(s) investigacional(is) 

N.A 

Fabricante do Produto 
Investigacional 

COPAPA - COMPANHIA PADUANA DE PAPÉIS LTDA 

Lote do Produto 
N.A 
 

Objetivo do Estudo 

 
Comprovar a ausência de potencial de irritação (irritabilidade 
dérmica primária e acumulada) e alergia (sensibilização) do produto 
investigacional. 
 

Método 

 
O estudo foi realizado em condições maximizadas, onde apósitos 
contendo o produto foram aplicados no dorso dos voluntários para 
comprovação da ausência do potencial de irritação e alergia. As 
leituras foram realizadas conforme escala de leitura preconizada pelo 
International Contact Dermatitis Research Group (ICDRG). As 
avaliações dermatológicas foram realizadas no início e final do 
estudo, ou se houvesse indício de positividade ou evento adverso. 
 

Descrição da População 

 

Nº de voluntários triados = 55;  
Nº de voluntários incluídos = 55;  
Nº de voluntários que completaram o estudo = 53;  
Nº de voluntários com dados utilizados na conclusão = 53. 
  

Área de aplicação 

 

Dorso 
 

Duração do Estudo 
 

27.03.2017 à 04.05.2017 
 

Investigador Principal 

Dra. Flávia A. S. Addor 
Médico Dermatologista 
CRM 66.293 - SP 
Link do currículo lattes: http://lattes.cnpq.br/9990828408978915 

Considerações Éticas e Garantia 
de Qualidade 

 

O estudo foi conduzido em acordo com as diretrizes das Boas 
Práticas Clínicas e a Norma NBR ISO 9001:2008, que especifica os 
requisitos para sistemas de gestão da qualidade. 
 

Resultados 

 

 Após o período do estudo de Irritabilidade Dérmica Primária e 
Acumulada, nenhum dos 53 voluntários que completaram esta etapa 
apresentou reação cutânea;  
 Após o período do estudo de Sensibilização Dérmica, nenhum dos 
53 voluntários que completaram esta etapa, apresentou reação 
cutânea. 
 

Conclusão 

 

 Não foi observado potencial de Irritação Dérmica Primária; 
 Não foi observado potencial de Irritação Dérmica Acumulada; 
 Não foi observado potencial de Sensibilização Dérmica. 
 

 
  

http://lattes.cnpq.br/9990828408978915
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2 INTRODUÇÃO 

 

Qualquer produto de uso tópico a ser avaliado clinicamente deve possuir dados pré-clínicos que 

delineiem sua margem de segurança, tanto para sua indicação como para sua forma de uso. (RDC 

466/ 2012). Esses dados devem contemplar a segurança sistêmica e de uso no próprio órgão alvo, 

no caso pele ou mucosas, relacionada ao risco de irritação ou de alergia (sensibilização) onde o 

produto será utilizado. 

Produtos de uso tópico, sejam produtos acabados ou ingredientes, necessitam de ensaios clínicos 

em humanos para que os consumidores tenham o máximo de segurança com o menor risco de uso 

do produto.  

Em cosméticos, assim como medicamentos, os ativos e componentes do veículo cumprem uma 

etapa pré-clínica antes de serem estudados em humanos. O fato de um ingrediente de uso 

cosmético já ocorrer em uma série de produtos à venda, com informações de vigilância sanitária do 

mundo inteiro, possibilitou a criação de listas de ingredientes utilizadas por órgãos regulatórios 

como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que já referenciam a segurança de uso 

nas concentrações preconizadas. 

A avaliação do produto cosmético em humanos não ocorre no sentido de investigar o potencial de 

risco, mas sim, de confirmar a segurança do produto acabado. Desta forma, a partir das 

informações pré-clínicas coletadas, deve haver a comprovação de segurança de uso por humanos.  

Ensaios de compatibilidade tópica têm por objetivo comprovar a inocuidade dos produtos em pele 

humana. Representam o primeiro contato do produto acabado com um ser humano (Guia para 

Avaliação de Segurança de Produtos Cosméticos, Anvisa, 2012 – 2ª Edição). 

Os protocolos de comprovação de segurança tópica referendados por literatura consistem em 

aplicações em condições maximizadas, com área de aplicação e quantidade aplicada controlada. O 

resultado esperado é a ausência de reações adversas. 

Este estudo tem por objetivo comprovar a ausência de potenciais mecanismos irritativos e 

alergênicos na população estudada, através da avaliação de irritabilidade dérmica primária, 

acumulada e sensibilização dérmica, utilizando metodologia consagrada pela literatura e 

amplamente utilizada em estudos clínicos de compatibilidade tópica. 
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3 CONSIDERAÇÕES ÉTICAS E GARANTIA DE QUALIDADE 

 

A Medcin Instituto da Pele, centro de pesquisa clínica, possui um Sistema de Gestão da Qualidade 

em acordo com as diretrizes das Boas Práticas Clínicas e a Norma NBR ISO 9001:2008. 

A garantia de qualidade é executada em cada etapa do método descrito no protocolo, de modo a 

permitir a investigação e a exata avaliação do produto testado, garantindo a confiabilidade dos 

dados analisados de acordo com os procedimentos padrões. 

Todos os colaboradores e prestadores de serviços envolvidos na pesquisa são devidamente 

treinados para as atividades que realizam. 

 

4 OBJETIVO 

 

Comprovar a ausência de potencial de irritação (irritabilidade dérmica primária e acumulada) e 

alergia (sensibilização) do produto investigacional. 

 

5 PERÍODO DO ESTUDO 

 

O período de estudo foi de 27.03.2017 à 04.05.2017 

Durante este período foram executadas as etapas de recrutamento de voluntários e execução do 

ensaio. 

 

6 SELEÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS 

 

6.1 Amostragem Populacional 

Foram triados 55 voluntários de ambos os sexos, de acordo com os critérios de inclusão e não 

inclusão para realização do estudo. 

 

6.2 Critérios de Inclusão 

1) Idade entre 18 e 70 anos; 

2) Voluntários de ambos os sexos; 

3) Fototipos: I, II, III e IV (conforme escala adaptada Fitzpatrick – Anexo 1); 

4) Pele da região de teste íntegra; 

5) Garantir que não tomará banho de mar, piscina ou banheira durante a realização do estudo; 

6) Concordar em seguir os procedimentos do ensaio e comparecer ao Centro nos dias e horários 

determinados para as avaliações médicas e para aplicação e leitura dos apósitos; 

7) Entendimento, concordância e assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

(TCLE). 
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6.3 Critérios de Não Inclusão 

1) Gestação ou risco de gestação e/ou lactação (quando mulheres); 

2) Prática de esportes aquáticos durante a realização do estudo; 

3) Previsão de banho de mar, piscina ou sauna durante o estudo; 

4) Uso de drogas anti-inflamatórias 30 dias e/ou imunossupressora por até três meses antes da 

seleção; 

5) Doenças que causam supressão da imunidade, tais como Diabetes, HIV, etc.; 

6) Antecedentes atópicos ou alérgicos a produtos cosméticos; 

7) Patologias cutâneas ativas (locais e/ ou disseminadas) que possam interferir nos resultados do 

estudo; 

8) Reatividade cutânea; 

9) Voluntários que apresentam imunodeficiência congênita ou adquirida conhecidas; 

10) Histórico clínico relevante ou atual evidência de abuso de álcool ou outras drogas; 

11) Histórico pessoal de atopia; 

12) Exposição solar intensa ou a sessões de bronzeamento até 15 dias antes da avaliação; 

13) Previsão de intensa exposição à luz solar ou a sessões de bronzeamento durante o período de 

estudo; 

14) Dermografismo; 

15) Utilização de tratamento oral ou tópico com ácido de vitamina A e / ou dos seus derivados até 

1 mês antes do inicio do estudo; 

16) Tratamento estético e/ou dermatológico no corpo no prazo de 03 semanas antes da seleção; 

17) Vacinação programada durante o período do estudo ou até 03 semanas antes da seleção; 

18) Histórico de sensibilização e irritação a produto tópico; 

19) Uso de novas drogas e/ou cosméticos durante o estudo; 

20) Participação anterior em estudos com o mesmo produto; 

21) Histórico conhecido ou suspeita de intolerância a qualquer ingrediente dos produtos do estudo 

(teste ou produtos comparativos); 

22) Histórico de falta de adesão ou falta de vontade de aderir ao protocolo do estudo; 

23) Funcionários da Medcin ou da empresa patrocinadora envolvidos no estudo, ou membro 

familiar próximo de um funcionário envolvido no estudo; 

24) Outras condições consideradas pelo pesquisador como razoáveis para desqualificação da 

participação do estudo, se sim descrever no campo observações. 

 

6.4 Identificação dos Voluntários 

Os indivíduos participantes foram identificados conforme procedimento de identificação do centro 

de pesquisa e um número de sequência de inclusão no estudo. 
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7 MATERIAIS 

 

7.1 Identificação do Produto Investigacional 

A empresa patrocinadora forneceu ao pesquisador as amostras para avaliação em embalagens com 

rótulos padronizados.  

 

Antes do início do estudo, as amostras foram identificadas com etiquetas padronizadas conforme 

segue: 

 

Código do estudo: EN17-0182-01  

Tipo de estudo: Compatibilidade 

MEDCIN INSTITUTO DA PELE LTDA. 

Telefone: (011) 3683-5357 

 

7.2 Preparo e Aplicação do Produto Investigacional 

A aplicação do “patch” no dorso dos voluntários ocorreu após preparo e aplicação do produto 

investigacional e controles, nos apósitos semi-oclusivos. 

Este preparo e aplicação foram determinados segundo as características do produto 

investigacional, conforme demonstrado a seguir: 

 

• Produto sólido foi cortado previamente em forma de quadrado (1cm2) e aplicado diretamente 

sobre o apósito. 

 

7.3 Equipamentos 

 Balança semi-analítica; 

 Bandejas plásticas; 

 Pissete. 

 
 

7.4 Suprimentos 

 Solução fisiológica; 

 Óleo mineral; 

 Seringas p/ insulina 100U; 

 Luvas; 

 Pote de coleta universal; 

 Gaze; 

 Fita Micropore*; 

 Papel de filtro 100% celulose*. 

* para preparo do patch: apósitos semi-oclusivos compostos por discos de papel de filtro de 1 cm 

de diâmetro e fita adesiva semipermeável Micropore® 
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8 METODOLOGIA 

 

No primeiro dia de estudo, após ler, consentir e assinar o Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido (TCLE), os voluntários do estudo foram avaliados clinicamente e selecionados segundo 

os critérios de inclusão e não inclusão. 

Confirmada a inclusão, a pele dos voluntários foi limpa com compressa de gaze e solução 

fisiológica no local onde os apósitos foram aplicados. 

O estudo consistiu em três etapas: Irritabilidade Dérmica Primária, Irritabilidade Dérmica 

Acumulada e Sensibilização Dérmica, conforme descrito a seguir: 

 

8.1 Irritabilidade Dérmica Primária (IDP) 

Foram aplicados no dorso dos voluntários apósitos contendo o produto em estudo e as seguintes 

áreas controles: apósito com solução fisiológica, apósito com óleo mineral, apósito sem aplicação 

de produto e fita adesiva (área sem apósito no Micropore®). 

Após dois dias (48h), os apósitos foram retirados e a região foi avaliada pelo assistente de 

pesquisa clínica. Nos casos de indício de positividade, o assistente foi orientado a realizar nova 

leitura após 30 minutos de repouso e, em caso de permanência do indício, o voluntário seria 

encaminhado ao médico. 

Nova avaliação foi realizada após 96h (D5) finalizando a etapa de Irritabilidade Dérmica Primária, 

conforme Tabela 1. Nesta etapa não foram toleradas faltas e, caso para as que ocorreram, 

acarretaram na exclusão do voluntário. 

As avaliações foram realizadas conforme escala de leitura preconizada pelo ICDRG (Anexo 2) e 

anotadas em caderno de registros contendo a compilação de todos os dados durante o estudo. 

Esses dados anotados foram tabulados para confecção deste relatório. 

 
Tabela1: Cronograma do estudo de Irritabilidade Dérmica Primária. 

 
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

D1 D2 D3 D4 D5 

Sem. 1 
Dorso: 

Avaliação Clínica e 
Aplicação -IDP- 

Intervalo 
Dorso: 
Leitura. 
-IDP- 

Intervalo 
Dorso: 
Leitura. 
-IDP- 

 

8.2 Irritabilidade Dérmica Acumulada (IDA) 

Para estudo de Irritabilidade Dérmica Acumulada foi dada a continuidade de aplicação no dorso dos 

voluntários apósitos contendo o produto em estudo e as áreas controles citadas na etapa anterior. 

Conforme Tabela 2, os voluntários retornaram para retirada dos apósitos, avaliação dos sítios e 

reaplicação dos apósitos por três semanas, completando assim oito aplicações. 

Nesta etapa, cada visita teve uma janela de ± 1 dia. Em caso de falta, os voluntários foram 

orientados a retirar a fita adesiva do dorso, descartá-la e retornar na próxima data agendada. 
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Nos casos de indício de positividade, o assistente foi orientado a realizar nova leitura após 30 

minutos de repouso e, em caso de permanência do indício, o voluntário seria encaminhado ao 

médico. 

Tabela 2: Cronograma do estudo de Irritabilidade Dérmica Acumulada. 

 
Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

D1 D2 D3 D4 D5 

Sem. 1 
Dorso: 

Avaliação Clínica e 
Aplicação -IDA- 

Intervalo 

Dorso: 
Leitura e 

Reaplicação 
-IDA- 

Intervalo 

Dorso: 
Leitura e 

Reaplicação 
-IDA- 

 D8 D9 D10 D11 D12 

Sem. 2 

Dorso: 
Leitura e 

Reaplicação 
-IDA- 

Intervalo 

Dorso: 
Leitura e 

Reaplicação 
-IDA- 

Intervalo 

Dorso: 
Leitura e 

Reaplicação 
-IDA- 

 D15 D16 D17 D18 D19 

Sem. 3 

Dorso: 
Leitura e 

Reaplicação 

-IDA- 

Intervalo 

Dorso: 
Leitura e 

Reaplicação 

-IDA- 

Intervalo 
Dorso: 
Leitura 
-IDA- 

 

8.3 Sensibilização Dérmica (SD) 

Após a última avaliação descrita no item anterior, os voluntários ficaram em intervalo por duas 

semanas e retornaram para a fase de sensibilização (desafio), na qual foram aplicados apósitos 

com o produto teste e controles, em áreas que não foram ocluídas anteriormente. Conforme Tabela 

3 os voluntários retornaram para as avaliações finais após 48 e 72h da visita D36. 

 

Nos casos de indício de positividade, o assistente foi orientado a realizar nova leitura após 30 

minutos de repouso e, em caso de permanência do indício, o voluntário seria encaminhado ao 

médico. 

 
Tabela 3: Cronograma do estudo de Sensibilização Dérmica. 

 

 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

Sem. 4 Intervalo 

Sem. 5 Intervalo 

 D36 D37 D38 D39 D40 

Sem. 6 
Dorso: 

Aplicação 
-SD- 

Intervalo 
Dorso: 
Leitura 
-SD- 

Dorso: 
Leitura e 

Avaliação Clínica -
SD- 

-- 

Completada a última etapa, os voluntários fizeram uma avaliação dermatológica para verificar a 

integridade da área teste. 

Durante o estudo, os voluntários foram instruídos a não mexer ou molhar os apósitos, não iniciar o 

uso de produtos tópicos durante o período de avaliação e não se expor diretamente ao sol. Os 

voluntários compareceram ao Centro nos horários estipulados para reavaliações, assim como 

comunicou o uso de algum medicamento ou realização de algum tratamento durante o estudo. 
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9 RESULTADOS  

 

Foram triados e selecionados 55 voluntários, destes 53 finalizaram o estudo. 

Dois voluntários (números de inclusão: 12 e 36) desistiram de participar do estudo na visita 04 

(D8). Os voluntários entraram em contato telefônico para informar a desistência e afirmaram que 

foi por motivos pessoais não relacionados ao estudo. 

 

Sendo assim, 55 voluntários foram incluídos e selecionados, e 53 finalizaram as etapas de Irritação 

Dérmica Primária, Dérmica Acumulada e Sensibilização Dérmica. 

 

9.1 Irritabilidade Dérmica Primária e Acumulada 

Não houve leitura no dia 14/04/2017 (visita 09 –D19) devido ao feriado nacional brasileiro, porém 

os voluntários foram orientados a retirar o apósito do dorso e descartá-lo e caso houvesse alguma 

intercorrência deveriam entrar em contato com o Centro. A alteração no cronograma de leituras 

não prejudicou os dados referentes a essa fase. 

Após o período do estudo de Irritabilidade Dérmica Primária e Acumulada, nenhum dos 53 

voluntários que completaram esta etapa apresentou reação cutânea, conforme Tabela 4. 

 

Tabela 4: Resultados obtidos nas avaliações de Irritação Dérmica Primária (IDP) e Irritação 

Dérmica Acumulada (IDA). 

Dias de Avaliações dos sítios após aplicação dos apósitos 

Vol. 

IDP IDA 

D3 D5 D3 D5 D8 D10 D12 D15 D17 D19 

A B A B A B A B A B A B A B A B A B A B 

01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Feriado  

02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

05 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

06 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

07 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

08 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

09 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

10 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

11 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

12 - - - - - - - - Desistente. 

13 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

14 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

15 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

16 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

17 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

18 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

19 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

20 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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Dias de Avaliações dos sítios após aplicação dos apósitos 

Vol. 

IDP IDA 

D3 D5 D3 D5 D8 D10 D12 D15 D17 D19 

A B A B A B A B A B A B A B A B A B A B 

21 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

22 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

23 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

24 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

25 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

26 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

27 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

28 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

29 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

30 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

31 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

32 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

33 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

34 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

35 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

36  - - - - - - - Desistente. 

37 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

38 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

39 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

40 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

41 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

42 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

43 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

44 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

45 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

46 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

47 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

48 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

49 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

50 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

51 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

52 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

53 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

54 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

55 - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

 

  



 

Rel_PN17-009_EN17-0182-01_SegPatch 
v01_15.05.2017 

  
1.130 F 

 
REV 00 

Página  
 

12 de 20 

 

9.2 Sensibilização Dérmica 

Após o período do estudo de Sensibilização Dérmica, nenhum dos 53 voluntários que completaram 

esta etapa, apresentou reação cutânea, conforme Tabela 5. 

 

Tabela 5: Resultados obtidos nas avaliações de Sensibilização Dérmica (SD). 

Dias de avaliações dos sítios após aplicação dos apósitos 

Vol. 

SD 

D36 D38 D39 

A B A B A B 

01 - - - - - - 

02 - - - - - - 

03 - - - - - - 

04 - - - - - - 

05 - - - - - - 

06 - - - - - - 

07 - - - - - - 

08 - - - - - - 

09 - - - - - - 

10 - - - - - - 

11 - - - - - - 

12 Desistente. 

12 - - - - - - 

13 - - - - - - 

14 - - - - - - 

15 - - - - - - 

16 - - - - - - 

17 - - - - - - 

18 - - - - - - 

19 - - - - - - 

20 - - - - - - 

21 - - - - - - 

22 - - - - - - 

23 - - - - - - 

24 - - - - - - 

25 - - - - - - 

26 - - - - - - 

27 - - - - - - 

28 - - - - - - 

29 - - - - - - 

30 - - - - - - 

31 - - - - - - 

32 - - - - - - 

33 - - - - - - 

34 - - - - - - 

35 - - - - - - 

36 Desistente. 

37 - - - - - - 

38 - - - - - - 

39 - - - - - - 

40 - - - - - - 

41 - - - - - - 

42 - - - - - - 

43 - - - - - - 

44 - - - - - - 

45 - - - - - - 
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Dias de avaliações dos sítios após aplicação dos apósitos 

Vol. 

SD 

D36 D38 D39 

A B A B A B 

46 - - - - - - 

47 - - - - - - 

48 - - - - - - 

49 - - - - - - 

50 - - - - - - 

51 - - - - - - 

52 - - - - - - 

53 - - - - - - 

54 - - - - - - 

55 - - - - - - 

 
 
Tabela 6: Legenda de sítios e apósitos. 

Sítios Apósitos 

A Controle Negativo 

B Produto Testado 
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10 CONCLUSÃO 

 

O produto PAPEL HIGIÊNICO TOILET NEUTRO FOLHAS DUPLAS, cujo estudo foi patrocinado 

pela empresa COPAPA - COMPANHIA PADUANA DE PAPÉIS LTDA, foi avaliado no período de 

27.03.2017 à 04.05.2017, sob o seguinte protocolo de estudo clínico: 

 

 EN17-0182-01_AVALIAÇÃO DE IRRITABILIDADE DÉRMICA PRIMÁRIA, IRRITABILIDADE 

DÉRMICA ACUMULADA E SENSIBILIZAÇÃO DÉRMICA_VERSÃO V01_22.03.2017. 

 

Nas condições em que o produto descrito acima foi avaliado e na amostra de voluntários estudada, 

os dados permitem concluir que: 

 

 Não foi observado potencial de Irritação Dérmica Primária; 

 Não foi observado potencial de Irritação Dérmica Acumulada; 

 Não foi observado potencial de Sensibilização Dérmica. 

 

Este relatório destina-se exclusivamente ao uso interno e regulatório da empresa                          

COPAPA - COMPANHIA PADUANA DE PAPÉIS LTDA, não sendo permitida sua divulgação para 

qualquer veículo de comunicação sem a expressa autorização do autor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Gerente de pesquisa: 

 

 

______________________________ 

Patrícia Camarano Pinto Bombarda  

Farmacêutica - Bioquímica 

CRF 44.770 

 

Garantia da Qualidade 

 

 

_______________________ 

David Sá Filho 

Químico 

CRQ 04402151 

Investigador Principal 

 

 
 
 
_________________________ 
Dra. Flávia Alvim S. Addor 

Médica dermatologista 

CRM 66.293 

FLAVIA ALVIM SANT 
ANNA 
ADDOR:11684741831

Assinado de forma digital 
por FLAVIA ALVIM SANT 
ANNA ADDOR:11684741831 
Dados: 2017.05.16 12:07:21 
-03'00'

PATRICIA CAMARANO 
PINTO 
BOMBARDA:28974878879

Assinado de forma digital por 
PATRICIA CAMARANO PINTO 
BOMBARDA:28974878879 
Dados: 2017.05.16 12:07:53 -03'00'

DAVID DE SA 
FILHO:226295
09893

Assinado de forma 
digital por DAVID DE 
SA FILHO:22629509893 
Dados: 2017.05.16 
12:08:20 -03'00'



 

Rel_PN17-009_EN17-0182-01_SegPatch 
v01_15.05.2017 

  
1.130 F 

 
REV 00 

Página  
 

15 de 20 

 

11 REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. Guia de Avaliação de Segurança de Produtos 
Cosméticos. 2 ed. Brasília, 2012. Disponível em < 
http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvisa/home/cosmeticos/!ut/p/c4/04_SB8K8xLLM9MSSzPy8xBz9
CP0os3hnd0cPE3MfAwMDMydnA093Uz8z00B_A3cvU_2CbEdFAIexhfI!/?1dmy&urile=wcm%3Apath%3A/anvisa+
portal/anvisa/inicio/cosmeticos/publicacao+cosmeticos/guia+para+avaliacao+de+seguranca+de+produtos+cos
meticos>. Acesso em: 31 jan. 2013. 

AGRUP, G. Sensitization induced by patch testing. Br. J. Dermatology, v. 80, n. 10, p. 631-634, Oct. 1968. 
PMID: 5682860. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR ISO 9001:2008 Sistema de Gestão da Qualidade. 
2008 ed. Rio de Janeiro: Associação Brasileira de Normas Técnicas, 2008. 30 p. 

BASKETTER, D. A.; REYNOLDS, F. S.; YORK, M. Predictive Testing in contact Dermatitis: Irritant 
Dermatitis. Clin. Dermatology, v. 15, n. 4, p. 637-644, July/Aug. 1997. PMID: 9255475. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Resolução nº 466, de 12 de dezembro de 2012. 
Aprova diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres humanos. Diário Oficial [da] 
República Federativa do Brasil. Brasília, DF, nº 12, 13 jun. 2013, Seção 1, p. 59. 

FARAGE M. A. et al. Evaluation of lotion formulations on irritation using the modified forearm-
controlled application test method. Skin Res Technology, v. 13, n. 3, p. 268-279, Aug. 2007. PMID: 
17610648. 

FISHER, A. A. Contact Dermatitis, 3rd ed. Philadelphia: Lea & Febiger, 1986. ISBN 0-8126-0971-6. 

FITZPATRICK TB: Soleil et peau. J Med Esthet 1975; 2: 33034. 

ICH Harmonised Tripartite Guideline. Guideline for Good Clinical Practice E6 (R1). International Conference 
on Harmonisation of Technical Requirements for Registration of Pharmaceuticals for Human Use. 1 mai. 1996. 
Disponível em <http://www.ich.org/fileadmin/Public_Web_Site/ICH_Products/Guidelines/Efficacy/E6_R1/Step4/ 
E6_R1__Guideline.pdf>. Acesso em: 23 fev. 2011. 

JACKSON, E. M.; GOLDNER, R. Irritant Contact Dermatitis. New York: Marcel Dekker, INC, 1990. ISBN-
13:9780824782887. 

KLIGMAN, A. M.; WOODING, W. M. A method for the measurement and evaluation of irritants of human 
skin. J Invest Dermatology, v. 49, n. 1, p. 78-94, July 1967. PMID: 6029460. 

MAIBACH, H. I., EPSTEIN, W. L. Predictive patch testing for sensitization and irritation. Toxicology and 
Applied Pharmacology, v. 7, p. 39-43, 1965. Suplemento 2. 

MAIBACH, H. I.; MARZULLI, F. N. Dermatotoxicology. 7th ed. Florida: CRC Press. 2007. ISBN: 
9780849397738. 

ORGANIZAÇÃO PANAMERICANA DE SAÚDE / ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE. Boas Práticas Clínicas: 
Documento das Américas. IV Conferência Pan-Americana para Harmonização da Regulamentação 
Farmacêutica. República Dominicana, 2-4 mar. 2005. Disponível em <http://portal.anvisa.gov.br/wps/wcm/ 
connect/f93341804042c0cc8db3ad89c90d54b4/boaspraticas_americas.pdf?MOD=AJPERES>. Acesso em: 23 
fev. 2011. 

RIETSCHEL R. L.; FOWLER, J. M. Fisher’s Contact Dermatitis. 5th ed. Hamilton: B.C. DECKER INC. Lippincott 
Williams & Wilkins, 15 Jan. 2001. ISBN10: 0781722527. 

RYCROFT, R. J. G. et al. Textbook of contact dermatitis. 3rd. ed. Berlim: Springer-Verlag, p. 1114, 2001. 
ISBN 3-540-66842-X. 

SAMPAIO S. A. P.; RIVITTI E. A. Dermatologia. 3 ed. Artes Médicas, 2007. ISBN 9788536700637. 

SHELANSKI, H. A.; SHELANSKI, M. V. A new technique of human patch tests. Proc. Sci. Sektc. Toilet. 
Goods Assoc. v.19, p.46-49, 1953. 

THE UPPSALA MONITORING CENTRE / WORLD HEALTH ORGANIZATION. Safety Monitoring of Medicinal 
Products. Guidelines for setting up and running a Pharmacovigilance Centre. Uppsala, Sweden, p. 22, 
2000. ISBN 91-630-9004-X. Disponível em < http://who-umc.org/graphics/24747.pdf>. Acesso em: 20 maio 
2011. 

WALKER A. P. et al. Test guidelines for the assessment of skin tolerance of potentially irritant 
cosmetic ingredients in man. European Cosmetic, Toiletry and Perfumery Association. Food Chem 
Toxicology. v. 35, n. 10-11, p. 1099-1106, Oct.-Nov. 1997. Erratum in: Food Chem Toxicology, v. 36, n. 5, p. 
I, May 1998. PMID: 9463545. 
 
 



 

Rel_PN17-009_EN17-0182-01_SegPatch 
v01_15.05.2017 

  
1.130 F 

 
REV 00 

Página  
 

16 de 20 

 

12 APÊNDICES 

 

APÊNDICE A Fórmula(s) do(s) Produto(s) investigacional(is) 

 
Patrocinador não forneceu a fórmula. 

 

 
APÊNDICE B Lista de Voluntários / Lista Master 

(Número de Inclusão, Número de Cadastro, Iniciais, Sexo e Idade) 

 

NÚMERO DE 

INCLUSÃO 

NÚMERO DE 

CADASTRO DO 

VOLUNTÁRIO 

INICIAIS 

SEXO 

F (Feminino) ou 

M (Masculino) 

IDADE 

 

 

Fototipo 

1 1059 ROSAJ F 58 
III 

2 23053 ELDAL F 49 
II 

3 35992 LIDIS F 61 
II 

4 36244 ELENB F 67 
III 

5 27452 MARCR F 49 
III 

6 34684 MARIS F 62 
III 

7 8715 ANTOM M 51 
III 

8 27239 MARIM F 63 
III 

9 21422 FERNR M 43 
IV 

10 21421 PRISX F 26 
III 

11 35168 GILDC F 67 III 

12 42087 FABIO F 37 
II 

13 19900 CELIS F 60 
II 

14 10787 VERAS F 66 
III 

15 34742 EVA-A F 64 
III 

16 32376 MARIF F 48 
III 

17 20507 ROSIC F 49 
III 

18 30373 MARIF F 33 
III 

19 6418 MARIS F 61 
II 

20 10766 MARIS F 50 
IV 

21 8170 MARIJ F 61 III 

22 19534 IRENM F 65 
III 

23 2745 GILDD F 47 
II 

24 42633 CLEIB F 65 
III 

25 37389 SUELA F 54 
III 
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NÚMERO DE 

INCLUSÃO 

NÚMERO DE 

CADASTRO DO 

VOLUNTÁRIO 

INICIAIS 

SEXO 

F (Feminino) ou 

M (Masculino) 

IDADE 

 

 

Fototipo 

26 41666 MARIS F 63 
III 

27 25098 TANIA F 45 
III 

28 21406 MARCA M 64 
IV 

29 19518 ZILDA F 69 
III 

30 38829 MARIN F 64 
III 

31 28992 JOSEN M 68 
III 

32 9216 MARIS F 69 
III 

33 41485 NEUSJ F 52 
III 

34 28743 MIRIS F 51 
III 

35 34895 OTILS F 69 
III 

36 36061 VERAG F 58 
III 

37 9425 EVA-F F 51 
III 

38 35853 SANDD F 44 III 

39 39708 CELIR F 57 
III 

40 31656 LUCIS F 55 III 

41 39057 ANTOA F 33 
III 

42 33006 CONCT F 56 
III 

43 33007 GABRT F 18 II 

44 42653 LILIO F 29 
II 

45 35787 ANA-B F 34 
III 

46 25745 IGORB M 23 
III 

47 25742 GETUO M 62 
II 

48 36122 DANIM F 35 
III 

49 1815 CRENP F 47 
III 

50 41526 ANTOS F 50 
III 

51 21773 SILVM F 48 
III 

52 42652 DANIR M 18 IV 

53 39246 SUELN F 56 
III 

54 29085 ANTOR F 46 
III 

55 29123 ANTOS M 64 
IV 
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APÊNDICE C TCLE ( Termo de Consentimento Livre e Esclarecido) 
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13 ANEXOS 

 

ANEXO 1 Escala de Fototipos de Fitzpatrick 

 

Tipo Cor Sensibilidade Reação MED 

I 
Branca clara (olhos e cabelos 

claros) 
Extremamente 

sensível 
Sempre queima 
Nunca bronzeia 

0,85 

II Branca Muito sensível 
Sempre queima 

Bronzeia minimamente 
1 

III Morena clara Sensível 
Queima moderadamente Bronzeia 

moderadamente 
1,3 

IV Morena escura Pouco sensível 
Queima pouco 

Bronzeia sempre 
1,75 

V Parda Pouco sensível 
Raramente queima 
Bronzeia sempre 

2,3 

VI Negra Insensível 
Nunca queima 

Pigmenta sempre 
4,6 

Fonte: Escala adaptada - Fitzpatrick TB: Soleil et peau. J Med Esthet 1975; 2: 33034. 

 

ANEXO 2 Escala de Leitura do ICDRG 

 

Leitura da ICDRG Resultado Grau 

Lesão ausente Negativo (-) Zero 

Eritema leve Duvidoso (?) 01 

Eritema nítido Positivo (+) 02 

Eritema+edema + pápulas Positivo (++) 03 

Eritema+edema + pápulas + vesículas Positivo (+++) 04 

Fonte: Escala adaptada - RYCROFT, R. J. G. et al. Textbook of contact dermatitis. 3rd. ed. Berlim: Springer-
Verlag, p. 1114, 2001. 
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ANEXO 3 Interpretação de resultados de positividade 

Tabela: Avaliação detalhada de reação. 

 

Descrição Interpretação 

Sem alterações cutâneas. 
 

Teste negativo. 

Eritema leve. 
 

Não há evidência de sensibilização- teste 
negativo. 

Eritema palpável. 
Edema/infiltrado moderado. 
Pápulas vesículas poucas ou ausentes. 
 

Reação de sensibilização fraca- teste 
positivo. 

Infiltrado forte. 
Pápulas em grande quantidade. 
Vesículas presentes. 
 

Reação de sensibilização forte- teste 
positivo. 

Vesículas coalescentes. 
Bolhas. 
Ulceração. 
 

Reação de sensibilização extrema- teste 
positivo. 

Inflamação limitada à área exposta. 
Nenhuma infiltração. 
Pequenas petéquias. 
Pústulas. 
Eflorescências diferentes de pápulas ou vesículas. 
 

Reação por irritante primário- 
teste de sensibilização negativo. 

Fonte: Escala adaptada – SPIEWAK, R. Patch Testing for Contact Allergy and Allergic Contact Dermatitis. The 
Open Allergy Journal, 2008, 1, 42-51. 
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Relatório de Ensaio BCQ Nº 528394 – Rev. 00 

                            
Emissão do Relatório: 12/03/2018 

 

Dados Referentes ao Cliente 

Razão Social Dag Química Indústria e Comércio Representações Ltda. CNPJ 01.026.895/0001-04 

Endereço Rua Giovani Baptista Raffo, 210 – Raffo – Suzano – SP – CEP: 08653-005 

Contato Dr. Ângelo Carlos Manrique 
 

Dados Referentes à Amostra 

Nº Amostra 528394 Data de Entrada 01/03/2018 

Amostra PAPEL HIGIÊNICO TOILET FOLHAS DUPLAS 

Lote Não Informado Fabricação 15/02/2018 

Cliente COPAPA MÁQUINA DE PAPEL Validade Não Informado 

Qtde. Amostra Recebida 01 Amostra  Data da Coleta 15/02/2018 Horário da Coleta Não Informado 

Obs. Cliente AMOSTRA 07 

 

Ensaios realizados nas instalações do BCQ Consultoria e Qualidade 

 

Os resultados apresentados neste documento possuem interpreta ção restrita e se aplicam tão somente à(s) amostra(s) analisada(s).  
Qualquer alteração ou reprodução parcial somente com autorização prévia por escrito do BCQ.         

 
 

FORMQ 7.8-1                                                                                                                           Página 1 de 1  

Rua Conde Moreira Lima, 589 – Jardim Jabaquara - São Paulo - SP - Brasil – 04384-032 - FONE. (PABX): (11) 5579-5043 / 5579-7130 - FAX: (11) 5579-5043  
e-mail: administracao@bcq.com.br / comercial@bcq.com.br / tecnica@bcq.com.br  | Visite nosso site: www.bcq.com.br 
 
Licença de Funcionamento da VISA – GVS 001-0101-23.163 

CRF SP – Certificado de Responsabilidade Técnica n.º 37720 

Prefeitura do Município de São Paulo – Auto de localização e funcionamento n.º 03894-00 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Licença SIPEAGRO nº SP-000041-8 

Laboratório Analítico Habilitado pela ANVISA – REBLAS028  

Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde – CMVS: 35503080171200003425 

Ensaio 01 Resultado Unidade 
Limites de Aceitabilidade 
Resolução Anvisa/RDC 142  

Data 

Inicio 

Data 

Término 

Contagem de Microrganismos Aeróbicos Mesófilos 230 UFC/g Máximo aceitável até 1.000 UFC/g 02/03/2018 12/03/2018 

Contagem de Bolores e Leveduras < 10 UFC/g Máximo aceitável até 100 UFC/g 02/03/2018 12/03/2018 

Pesquisa de Escherichia coli Ausente /10g Ausente em 10g 02/03/2018 12/03/2018 

Pesquisa de Pseudomonas aeruginosa Ausente /10g Ausente em 10g 02/03/2018 12/03/2018 

Pesquisa de Staphylococcus aureus Ausente /10g Ausente em 10g 02/03/2018 12/03/2018 

Pesquisa de Candida albicans Ausente /10g Ausente em 10g 02/03/2018 12/03/2018 

Informações adicionais 

Resolução ANVISA/RDC 142, de 17 de março de 2017. Capítulo VI; Seção IV – Requisitos Microbiológicos; Inciso I 

Conclusão do Relatório  

Os resultados estão de acordo com os limites de aceitabilidade da Resolução ANVISA/RDC 142, de 17 de março de 2017. 

 
 

Ensaio 02 Resultado Unidade Data Inicio Data Término 

Pesquisa de Coliformes totais Ausente /g 02/03/2018 12/03/2018 

Pesquisa de Streptococcus sp Ausente /g 02/03/2018 12/03/2018 
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ESPECIFICAÇÕES DAS CARACTERÍSTICAS 

FÍSICAS E QUÍMICAS DOS PRODUTOS 

PRODUTO: Rolão 300 m.

TIPO DE PAPEL: Papel Higiênico Folha Simples

DATA: 01/04/2020

CARACTERISTICA FÍSICAS UNIDADE              ESPECIFICADO

Gramatura g/m2 18 a 22

Alvura % 85 a 90

Metragem - rolo m 300

Largura - rolo cm 10

COMPOSIÇÃO  100 % Celulose 

DESCRIÇÃO Gofrado.

PARÂMETROS MICROBIOLÓGICOS UNIDADE VALORES MÁXIMOS

Aeróbicos Mesófilos UFC/g 1000

Bolores Leveduras UFC/g 100

Clostridios Sulfitos Redutores UFC/g Ausência

Pseudomonas Aeruginosa UFC/g Ausência

Staphylococcus Aureus UFC/g Ausência

Coliformes Totais UFC/g Ausência

Coliformes Fecais UFC/g Ausência
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Relatório de Ensaio BCQ Nº 638900 – Rev. 00 
 

Emissão do Relatório: 25/03/2020 
 

Dados Referentes ao Cliente 

Razão Social Prímula Indústria e Comércio de Papéis Ltda. CNPJ 02.406.748/0001-14 

Endereço Rua Engenheiro Albert Leimer, 696 – Parque São Geraldo – Guarulhos – SP – CEP: 07140-020 

Contato Filippo Raimondi 
 

Dados Referentes à Amostra Fornecidos pelo Cliente 

Nº Amostra 638900 Data de Entrada 17/03/2020 

Amostra PAPEL TOALHA INTERFOLHA 2 DOBRAS 100% CELULOSE – MARCA PRÍMULA 

Lote Não determinado Fabricação Não determinado 

Obs. Cliente --- Validade Não determinado 

Qtde. Amostra Recebida 01 Fardo – 1000 folhas 22 cm x 21 cm 

 
Ensaios realizados nas instalações do BCQ Consultoria e Qualidade 

 

Os resultados apresentados neste documento possuem interpretação restrita e se aplicam tão somente à(s) amostra(s) analisada(s).  
Qualquer alteração ou reprodução parcial somente com autorização prévia por escrito do BCQ.         
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Licença de Funcionamento da VISA – GVS 001-0101-23.163 
CRF SP – Certificado de Responsabilidade Técnica n.º 37720 
Prefeitura do Município de São Paulo – Auto de Licença de Funcionamento n.º 2013-87814-00 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Licença SIPEAGRO nº SP-000041-8 
Laboratório Analítico Habilitado pela ANVISA – REBLAS028  
Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde – CMVS: 35503080171200003425 

 

Ensaio Resultado Unidade Limites de Aceitabilidade 
Resolução Anvisa/RDC 142  

Data 
Inicio 

Data 
Término 

Contagem de Microrganismos Aeróbicos Mesófilos 60 UFC/g Máximo aceitável até 1.000 UFC/g 18/03/2020 23/03/2020 

Contagem de Bolores e Leveduras < 10 UFC/g Máximo aceitável até 100 UFC/g 18/03/2020 23/03/2020 

Pesquisa de Escherichia coli Ausente /10g Ausente em 10g 18/03/2020 23/03/2020 

Pesquisa de Pseudomonas aeruginosa Ausente /10g Ausente em 10g 18/03/2020 23/03/2020 

Pesquisa de Staphylococcus aureus Ausente /10g Ausente em 10g 18/03/2020 23/03/2020 

Pesquisa de Candida albicans Ausente /10g Ausente em 10g 18/03/2020 23/03/2020 

Informações adicionais 

Resolução ANVISA/RDC 142, de 17 de março de 2017. Capítulo VI; Seção IV – Requisitos Microbiológicos; Inciso I 

Conclusão do Relatório  

Os resultados estão de acordo com os limites de aceitabilidade da Resolução ANVISA/RDC 142, de 17 de março de 2017. 

 


